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Número: 1005581-43.2021.4.01.3600 
 

Classe: RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal Criminal da SJMT 

 Última distribuição : 19/05/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Estelionato, Perda de Bens e Valores 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
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Partes Procurador/Terceiro vinculado
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Ministério Público Federal (Procuradoria) (APELADO)
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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

1959302151 12/12/2023 11:18 976_-

_seq._01_TERMO_DE_AVALIACAO_-

_PF_assinado_assinado

Petição intercorrente Externo



Documento id 1959302151 - Petição intercorrente (976_-_seq._01_TERMO_DE_AVALIACAO_-_PF_assinado_assinado)

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD.

                                   
TERMO DE AVALIAÇÃO DE BENS

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a
Comissão abaixo assinada, designada pela Portaria  nº  25408648/2022  -
SEC/GAB/SR/PF/MT de 14 de outubro de 2022, publicada no Aditamento
Semanal 041/2022 – SR/PF/MT, na mesma data, em atenção ao contrato nº
000077/2022/SENAD,  reuniu-se  a  fim  de  aprovar  a  avaliação  do  bem,
realizado pelo Leiloeiro, descrito a seguir para ser leiloado.

O  leiloeiro  fundamentou  o  presente  trabalho  de  avaliação  nos  seguintes
critérios:

a) Razões da disponibilidade dos bens: Possibilitar que bens móveis e
imóveis oriundos de crimes cujo perdimento seja em favor da União
possam ser leiloados, sendo a alternativa mais viável à conversão de
bens oriundos de crimes, em recursos financeiros em prol de políticas
públicas. A alienação deste bem na modalidade leilão foi autorizada nos
autos do Processo de Alienação de Bens n° 08129.012428/2022-84,
por meio da  Ordem de Serviço de Alienação (OSA) n°  976/2023 -
DDA/CDA/CGGA/DGA/SENAD e SEQUENCIAL 01.

b) Oportunidade e conveniência da alienação:  Promover a gestão e a
alienação do produto de crimes de tráfico de Drogas” e, também, no
objetivo estratégico da SENAD de “promover uma ordem jurídica justa
com a gestão de ativos”, já que um bem produto do crime que perece
nas mãos do Estado, sem que se dê a destinação devida.

Após detalhada análise do bem e da Ficha de Inspeção Veicular (FIV),
foram realizados os seguintes registros:
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD.

DESCRIÇÃO:  Automóvel,  marca/modelo: VW/NIVUS  HIGHLINE  TSI,  ano
fab./ano  mod.:  2020/2021,  cor:  CINZA,  placas:  RAN-6A56/MT,  Chassi:
9BWCH6CH7MP009694 e Renavam: 01241908718.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  Em suma,  trata-se  de  veiculo  em regular
estado de conservação. Sua pintura apresenta poucos detalhes, porém suja. O
interior  encontra-se  conservado  e  motor  avariado.  Pneus  e  rodas  em ruim
estado  de  conservação.  Entre  os  itens  faltantes  estão,  chave  de  rodas,
macaco, triângulo, pneu e roda de estepe.
- Obs.:  Não foi constatado o funcionamento do aludido bem, assim como de
sua parte mecânica e elétrica, uma vez que, para tal feito é necessário o uso
de equipamentos e habilidades específicas.

SITUAÇÃO DE MULTAS/DÉBITOS: Constam débitos no valor de  R$ 573,47
(quinhentos  e  setenta  e  três  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),  conforme
consulta no site do DETRAN/MT, aos 27 de outubro de 2023.
- Obs.: Veículo gravado com RESTRIÇÃO JUDICIAL.

CIRCULÁVEL/SUCATA: Livre circulação.

FICHA DE INSPEÇÃO VEICULAR: Em anexo.

LOCALIZAÇÃO: Estância 21 - Avenida Fernando Correa Costa, nº 11.000, da
cidade de Cuiabá/MT. 

VALOR  AVALIADO  PELO  LEILOEIRO: Tendo  em  vista  o  atual  estado  de
conservação  do  aludido  bem,  fica  o  mesmo,  avaliado  em  R$  56.000,00
(cinquenta e seis mil reais). 

VALOR APROVADO PELA COMISSÃO: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil
reais).

VALOR DO LANCE INICIAL PARA O 1º LEILÃO: R$ 56.000,00 (cinquenta e
seis mil reais).

VALOR DO LANCE INICIAL PARA O 2º LEILÃO: R$ 44.800,00 (quarenta e
quatro mil e oitocentos reais). 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo/Laudo.

Cuiabá/MT, 27 de outubro de 2023.

Avaliação realizada pelo Leiloeiro Oficial: 

Joabe Balbino da Silva
Leiloeiro Oficial

Aprovo:

Presidente da Comissão

Membro

Membro

Membro
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD.

Membro
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